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HERMASA NAVEGACAO DA AMAZONIA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendéario: 2007

DIREITQ CREDITORIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ INTEGRADO POR
IRRF-SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAQOES FINANCEIRAS.

O-IRRF sobre rendimentos de aplicacGes financeiras de renda fixa e de renda
variavel, ou pago sobre os ganhos liquidos mensais, podera ser deduzido do
apurado no encerramento do periodo ou na data da extin¢do, no caso de pessoa
juridica submetida ao regime de tributacdo com base no lucro real, sendo
necessario demonstrar o montante e a composicao dos rendimentos financeiros
que teriam sido percebidos, a sua contabilizacdo e correlagdo com os valores
retidos a titulo de imposto de renda na fonte, bem como que as receitas foram
oferecidas a tributacdo no ano-calendario em questdo, nos termos da Sumula
CARF n° 80.

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIAS. DESCABIMENTO.

Nos processos decorrentes de pedido de compensagédo/ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditorio incumbe ao interessado, que deve apresentar
elementos probatorios aptos a demonstrar a sua existéncia. Ndao compete ao
6rgdo julgador suprir a deficiéncia probatdria por meio da realizacdo de
diligéncias, que, via de regra, cabem em situacbes em que ha davidas a partir
dos elementos ja disponiveis nos autos, que demandam complementacdo ou
esclarecimentos adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do

recurso voluntario e, no mérito, a ele negar provimento, mantendo a deciséo recorrida.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca - Relator
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 DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ INTEGRADO POR IRRF SOBRE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS.
 O IRRF sobre rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos mensais, poderá ser deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, sendo necessário demonstrar o montante e a composição dos rendimentos financeiros que teriam sido percebidos, a sua contabilização e correlação com os valores retidos a titulo de imposto de renda na fonte, bem como que as receitas foram oferecidas à tributação no ano-calendário em questão, nos termos da Súmula CARF nº 80.
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIAS. DESCABIMENTO.
 Nos processos decorrentes de pedido de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao interessado, que deve apresentar elementos probatórios aptos a demonstrar a sua existência. Não compete ao órgão julgador suprir a deficiência probatória por meio da realização de diligências, que, via de regra, cabem em situações em que há dúvidas a partir dos elementos já disponíveis nos autos, que demandam complementação ou esclarecimentos adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e, no mérito, a ele negar provimento, mantendo a decisão recorrida.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Antônio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (presidente).
  1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 122/127) interposto em face do v. acórdão de fls. 108/114, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade de fls. 15/18, manejada pela interessada contra o Despacho Decisório exarado pela DRF MANAUS às fls. 07/10, que não reconheceu o direito creditório objeto do PER/DCOMP 13803.56401.310308.1.7.02-0590 e, desse modo, não homologou as compensações declaradas.
2.O Despacho Decisório com os valores e razões de decidir está abaixo reproduzido (fls. 07):

3.Para melhor compreensão acerca dos argumentos suscitados na Manifestação de Inconformidade, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
Trata o presente processo da Declaração de Compensação � Dcomp protocolizada sob o nº 13803.56401.310308.1.7.02-0590, na qual a interessada acima identificada alega possuir crédito contra a Fazenda Pública no valor original de R$1.682.304,25, decorrente de saldo negativo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ - apurado no exercício de 2008, ano-calendário de 2007, buscando extinguir débitos diversos.
Em 19/05/2010, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus proferiu o Despacho Decisório de fl. 07, o qual não reconheceu qualquer valor de crédito e, como consequência, não homologou a Dcomp.
O fundamento citado no Despacho Decisório foi o seguinte:

4.Inconformada, a interessada, cientificada em 31/05/2010, interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 15/18 em 29/06/2010, na qual alega, em síntese, o seguinte:


5.Considerando que:
os pagamentos confirmados das estimativas totalizam R$ 2.654.016,84, e não o valor informado na DCOMP, de R$ 1.682.304,24;
não foram apresentados comprovantes relativos às retenções na fonte que compõem os pagamentos na apuração do IRPJ, mas, no entanto, verificou-se no programa RFB que o IRRF totalizou R$ 97.097,25, diferentemente do valor apontado na DIPJ, de R$ 232.040,69, tendo ainda sido constatado que existe receita compatível declarada na DIPJ (linha 22 na DIPJ, ficha 06A); e
foram localizados os pagamentos referentes ao imposto retido sobre ganhos no mercado de renda variável, contudo, não se comprovou que os referidos rendimentos foram oferecidos à tributação, já que o valor referente a essa receita está zerado (linha 19 na DIPJ, ficha 06A), razão pela qual o crédito no valor de R$ 664.160,06 não foi reconhecido para fins de compensação;
houve por bem a C. 10ª Turma da DRJ/BHE julgar parcialmente procedente a MI, reconhecendo o direito creditório da interessada em R$ 883.097,97, no limite do qual deve ser homologada a compensação declarada.
6.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntário (fls. 122/127), com base nos seguintes argumentos:
quanto ao pagamento de IRPJ sobre o ganho no mercado de renda variável: não procede o entendimento de que não teria sido levado à tributação referido valor por não constar da DIPJ na linha 19 da ficha 06A, uma vez que a tributação foi registrada na mesma ficha 06A, todavia, na linha 29, denominada de �Outras Receitas Operacionais�;
no que se refere à comprovação do IRRF: os principais valores são referentes a regastes de aplicações, que deveriam ter sido declarados pelas instituições financeiras através de DIRF. Como parte do valor das retenções não integrou o quadro de apuração constante às fls. 06 do v. acórdão, que noticia que buscou junto ao Sistema da RFB a informação sobre o IRRF dessas operações, sem ter encontrado os mesmos valores retidos, há de se supor que as fontes pagadoras não teriam efetivado a respectiva declaração, o que culminou com o indevido não reconhecimento destes pagamentos como parcela da composição do saldo negativo de IRPJ. A Recorrente diligenciou junto às instituições financeiras para obter os informes de rendimentos, entretanto, por se tratar de um período que já supera 10 (dez) anos, não houve tempo hábil para que tais documentos fossem encontrados; e
por tais razões, reclama pelo reconhecimento do direito creditório na sua totalidade, com a consequente homologação das compensações declaradas, sem prejuízo da baixa do processo em diligência para que: (i) a instância preparadora apure os lançamentos contidos na mencionada linha 29, da ficha 06A da DIPJ, medida que permitirá a comprovação do lançamento da receita de ganhos auferidos no mercado de renda variável em linha divergente na DIPJ, o qual, contudo, não causou qualquer prejuízo ao fisco; (ii) bem como sejam intimadas as fontes pagadoras e retentoras do IRRF para apresentação dos respectivos informes de rendimentos.

7.É o relatório.

 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
8.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
9.Cuidam os autos de PER/DCOMP cujo direito creditório, que não tinha sido originalmente reconhecido nos termos de DD de fls. 07, foi posteriormente parcialmente admitido pela instância a quo que, muito embora tenha reconhecido os pagamentos confirmados das estimativas em R$ 2.654.016,84 (e não o valor informado na DCOMP, de R$ 1.682.304,24), reconheceu apenas parte dos valores que compuseram o saldo negativo de IRPJ referentes a retenções de IRRF no total de R$ 97.097,25 (diferentemente do valor apontado na DIPJ, de R$ 232.040,69); e não reconheceu o montante de R$ 664.160,06 relativo ao imposto retido sobre ganhos no mercado de renda variável, visto que não foi comprovado que os referidos rendimentos foram oferecidos à tributação.
10.A Recorrente alega que o ganho no mercado de renda variável foi levado à tributação, tendo sido registrado na ficha 06A da DIPJ, todavia, na linha 29, denominada de �Outras Receitas Operacionais�, ao invés da linha 19. Para tanto, instrui o RV com cópia da Ficha 06A da DIPJ 2008/2007, cuja linha 29 (Outras Receitas Operacionais) estampa o valor de R$ 6.439.635,26:

11.Contudo, a mera informação contida na DIPJ sob a rubrica �Outras Receitas Operacionais� não é suficiente para demonstrar que os valores relativos aos ganhos de capital em questão foram efetivamente oferecidos à tributação.
12.Realmente, além da discrepância quanto à nomenclatura, não foi apresentado qualquer detalhamento dos valores componentes das receitas declaradas, segregando aqueles inerentes aos ganhos no mercado de renda variável e o IRRF por ventura incidente.
13.Como é cediço, nos termos do artigo 76, inciso I e § 2º da Lei nº 8.981, de 1995, o IRRF sobre rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos mensais, poderá ser deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, devendo os respectivos rendimentos integrar o lucro real.
14.Desse modo, era imprescindível que a Recorrente produzisse prova capaz de demonstrar o montante e a composição dos rendimentos financeiros que teriam sido percebidos, a sua contabilização e correlação com os valores retidos a titulo de imposto de renda na fonte, bem como que as receitas foram oferecidas à tributação no ano-calendário em questão, ônus do qual não se desenvencilhou.
15.A propósito do tema, confira-se a Súmula CARF nº 80, assim enunciada:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.

16.Já quanto à comprovação dos demais valores decorrentes de IRRF, a Recorrente expõe sua suposição de que as fontes pagadoras não declararam os respectivos valores e que, por tal razão, não puderam ser encontrados no sistema da RFB. Porém, também nesse item deixou de produzir prova, a pretexto de que, por se tratar de um período que supera 10 (dez) anos, não houve tempo bastante para que tais documentos fossem encontrados nas diligências que diz ter realizado perante as instituições financeiras.
17.Todavia, também aqui a Recorrente deixou de oferecer qualquer meio probante a respeito da percepção das receitas financeiras e do decorrente IRRF, limitando-se a afirmar que não teve tempo para obter os respectivos informes de rendimentos, mas sequer apresentando os comprovantes das operações financeiras e da eventual retenção de IR. Nessa toada, a Súmula CARF 143 é suficientemente elucidativa ao dispor sobre a possibilidade de a prova da retenção poder ser realizada por outros meios além do próprio comprovante emitido pela fonte pagadora, in verbis:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

18.No mais, retire-se do oblívio que a comprovação do direito creditório incumbe ao interessado, que deve apresentar elementos probantes aptos a demonstrar a sua existência. Não tendo a Recorrente logrado êxito nesse quesito, não compete ao órgão julgador suprir a deficiência probatória por meio da realização de diligências, que, via de regra, cabem em situações em que há dúvidas a partir dos elementos já disponíveis nos autos, que demandam complementação ou esclarecimentos adicionais. Por conseguinte, indefere-se o pedido de realização de diligências tal como propostas na peça recursal.
DISPOSITIVO
19.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço do recurso voluntário, mas nego-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida.

(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, l4garo Jung Martins,
Jandir Jose Dalle Lucca, Antdnio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (presidente).

Relatorio

1.Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 122/127) interposto em face do v. acérdéao
de fls. 108/114, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade de fls.
15/18, manejada pela interessada contra o Despacho Decisorio exarado pela DRF MANAUS as
fls. 07/10, que ndo reconheceu o direito creditério objeto do PER/DCOMP
13803.56401.310308.1.7.02-0590 e, desse modo, ndo homologou as compensacdes declaradas.

2.0 Despacho Decisério com os valores e razbes de decidir estd abaixo
reproduzido (fls. 07):

= a1
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO\' o
Z SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL %e

N° de Rastreamento: B63072487
DRF MANAUS

DATA DE EMISSAO: 19/05/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CHP] NOME EMPRESARIAL
84,550.892/0001-18 HERMASA NAVEGACAD DA AMAZONIA SA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIRO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
13803.56401.310308.1.7.02-0590 Exarcicio 2008 - 01/01/2007 3 31/12/2007 Saide Negative de IRP) | 10283-900.443/2010-84
3-FUNDAMENTAGCAC, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAI.
Analisadas as informagdes p atima que a soma das parcelas de composicad do crédite Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente Epara comprovar a quitaglo do Imposho davido e 2 apuragle do salde negative, verificou-sa:
[PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO BER/DCOM
PARC.CREDITC |iR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 | 1.682.304,24 9,00 0,00 0,00 1.682.304,24
CONFIRMADAS 0,00 0,00 | 1.682.304,24 0,00 .00 0,00 1.682.304,24
valer original do saldo negative informado no PER/DCOMP com cemanstrative de crédito: R$ 1.682.304,24 Valor na DIIP: R$ 1.682,304,25
Somatdrio das aarce\esd-e cumpaslcﬁo do crédito na DIPY: R$ 3.550,320,37
IRP] devigo: 1.868
Valor do saldo negal\vo d\spuniuel- (Parcelas confirmadas limitade ac somatdrio das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitada aa menor valer
antre saldo negativa DIPJ @ PER/DCOMB, observadn que quands este cilculn Fesultar negacivo, o valor serd zern
Valor 3o saldo negative disponivel: R$ 0,00

Diante do exposto, NAQ HOMOLOGD a ¢ Ao daclarada nos seguintes PER/DCOMP:
05238.93648.310308.1.3.02-5202  13803,56401.310308.1.7.02- 05‘30 15500.27559.300408.1.3.02-0666

Valor devedar canselidado, correspondente aos débiras Indevidaments compensades, para pagaments até 31/05/2010.
PRINCIPAL MULTA JUROS

1.708.904,86 241.780,95 378.505,28 |
Para Informag@es complementares da andlise de crédito, verificagde de valores devedores & emissSa de DARF, cansultar
www.dreoena.razenua.ucv.hr. opelio Empresa ou Cicadde, Todos os Servigos, assunto “Restituicdc...Compensago”, item PER/DCOMP, Despacho
Decisdric.
Enquadraments Legal: Art. 168 da Lel n® 5,172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Incisa I do Pardgrafo 10 do art, 6° da Lei 9.430, de
1556 Art. 40 da IN RFE 500, da 2008. Art. 74 da Le: 9430, de 27 de dezembro de 1996,

3.Para melhor compreensdo acerca dos argumentos suscitados na Manifestagéo de
Inconformidade, consulte-se o Relatorio da r. decisdo recorrida:

Trata o presente processo da Declaragdo de Compensacdo — Dcomp protocolizada sob
0 n° 13803.56401.310308.1.7.02-0590, na qual a interessada acima identificada alega possuir
crédito contra a Fazenda Publica no valor original de R$1.682.304,25, decorrente de saldo
negativo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ - apurado no exercicio de 2008,
ano-calendario de 2007, buscando extinguir débitos diversos.

Em 19/05/2010, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus proferiu o
Despacho Decisério de fl. 07, o qual ndo reconheceu qualquer valor de crédito e, como
consequéncia, ndo homologou a Dcomp.

O fundamento citado no Despacho Decisorio foi o seguinte:
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Analisadas as informacdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito [nformadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a guitagdio do impesto devide e a apuragdo do saldo negativa, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITQ U(_"KI'ERIOH RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 0,00 1 63? 3'34 14 0,00 Q.00 0,00 1.682.304,24
CONFIRMADAS 0,00 0,00 {1.682.30424( ©.00 0,00 0,00 1.682.304,24

Valor original do saldo negativo informacdo no PER/DCOMP com Uemo'lstrauvo dec é ita: R$ 1.682.304,24 Valor na DIJP: R§ 1.682.304,25
Somatdric das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 3.550.320,37

IRP] devido: R$ 1.868.016,12

Walor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP]) - (IRP] devide) limitado ao menor valor
entre salde negative DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cdiculo resultar negative, ¢ valor serd zero.

valor do szldo negativo disponivel: R$ 0,00

Diante do expaste, NAQ HOMOLOGO a compensacio declarada nos seguintes PER/DCOMP:

05238.93648.310308.1.3.02-5202  13803.56401.310308.1.7,02-0590  15500.27559.300408.1.3.02-0666

4.Inconformada, a interessada, cientificada em 31/05/2010, interpds a

manifestacdo de inconformidade de fls. 15/18 em 29/06/2010, na qual alega, em sintese, 0

seguinte:

Todawa equivocadamente a CONTRIBUINTE informou'ne PER/DCOMP
n°. 13803 55401 '310308.1.7.02- 0590 somente Parcelas de Composngéo do Crédito no
valor aproximado ac Saldo Negativo de IRPJ do periodo 0, que n#o significa-ser o
Somatério dos Pagamentos de IRPJ ocorridos- durante todo olexercar:to de 2008, que
totaliza o montante de R$ 3.550.320,37, que est4 corretamente evidenciado na DIPJ.

5.Considerando que:

» 0s pagamentos confirmados das estimativas totalizam R$ 2.654.016,84, e

ndo o valor informado na DCOMP, de R$ 1.682.304,24;

» nao foram apresentados comprovantes relativos as retencbes na fonte que

compdem os pagamentos na apuragdo do IRPJ, mas, no entanto, verificou-
se no programa RFB gue o IRRF totalizou R$ 97.097,25, diferentemente
do valor apontado na DIPJ, de R$ 232.040,69, tendo ainda sido constatado
que existe receita compativel declarada na DIPJ (linha 22 na DIPJ, ficha
06A); e

» foram localizados os pagamentos referentes ao imposto retido sobre

ganhos no mercado de renda variavel, contudo, ndo se comprovou que 0s
referidos rendimentos foram oferecidos a tributacdo, ja que o valor
referente a essa receita esta zerado (linha 19 na DIPJ, ficha 06A), razdo
pela qual o crédito no valor de R$ 664.160,06 ndo foi reconhecido para
fins de compensacao;

houve por bem a C. 10* Turma da DRJ/BHE julgar parcialmente

procedente a MI, reconhecendo o direito creditério da interessada em R$ 883.097,97, no limite
do qual deve ser homologada a compensacéo declarada.

6.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntario (fls. 122/127), com base

nos segu intes argumentos:

> quanto ao pagamento de IRPJ sobre o ganho no mercado de renda

variavel: ndo procede o entendimento de que ndo teria sido levado a
tributacdo referido valor por ndo constar da DIPJ na linha 19 da ficha 06A,
uma vez que a tributacdo foi registrada na mesma ficha 06A, todavia, na
linha 29, denominada de “Outras Receitas Operacionais”;

no_que se refere @ comprovacdo do IRRF: os principais valores sdo

referentes a regastes de aplicagOes, que deveriam ter sido declarados pelas
instituigdes financeiras através de DIRF. Como parte do valor das
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retengdes ndo integrou o quadro de apuracdo constante as fls. 06 do v.
acordao, que noticia que buscou junto ao Sistema da RFB a informagéo
sobre o IRRF dessas operacGes, sem ter encontrado os mesmos valores
retidos, ha de se supor que as fontes pagadoras nao teriam efetivado a
respectiva declaragdo, o que culminou com o indevido néo
reconhecimento destes pagamentos como parcela da composicdo do saldo
negativo de IRPJ. A Recorrente diligenciou junto as instituicGes
financeiras para obter os informes de rendimentos, entretanto, por se tratar
de um periodo que ja supera 10 (dez) anos, ndo houve tempo habil para
que tais documentos fossem encontrados; e

> por tais raz@es, reclama pelo reconhecimento do direito creditério na sua
totalidade, com a consequente homologacgédo das compensagdes declaradas,
sem prejuizo da baixa _do_processo_em diligéncia_para que: (i) a
instancia preparadora apure os lancamentos contidos na mencionada linha
29, da ficha 06A da DIPJ, medida que permitird a comprovacdo do
lancamento da receita de ganhos auferidos no mercado de renda variavel
em linha divergente na DIPJ, o qual, contudo, ndo causou qualquer
prejuizo ao fisco; (ii) bem como sejam intimadas as fontes pagadoras e
retentoras do IRRF para apresentagdo dos respectivos informes de
rendimentos.

7.E o relatério.

Voto

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

8.0 Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

9.Cuidam os autos de PER/DCOMP cujo direito creditério, que ndo tinha sido
originalmente reconhecido nos termos de DD de fls. 07, foi posteriormente parcialmente
admitido pela instancia a quo que, muito embora tenha reconhecido os pagamentos confirmados
das estimativas em R$ 2.654.016,84 (e ndo o valor informado na DCOMP, de R$ 1.682.304,24),
reconheceu apenas parte dos valores que compuseram o saldo negativo de IRPJ referentes a
retences de IRRF no total de R$ 97.097,25 (diferentemente do valor apontado na DIPJ, de R$
232.040,69); e ndo reconheceu o montante de R$ 664.160,06 relativo ao imposto retido sobre
ganhos no mercado de renda variavel, visto que ndo foi comprovado que os referidos
rendimentos foram oferecidos a tributacgéo.

10.A Recorrente alega que o ganho no mercado de renda variavel foi levado a
tributacdo, tendo sido registrado na ficha 06A da DIPJ, todavia, na linha 29, denominada de
“Outras Receitas Operacionais”, ao inves da linha 19. Para tanto, instrui 0 RV com copia da
Ficha 06A da DIPJ 2008/2007, cuja linha 29 (Outras Receitas Operacionais) estampa o valor de
R$ 6.439.635,26:
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MINISTERIO, DA EAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2008

CNPJ:84.590.892/0001-18

Ficha 06A - Demenstragio do Resultado - PJ em Geral

Discriminagdo Valor
01.Receita de Exportagio Direta de Mercadorias e Produtos 0,00
02 Receita de Vendas de Mercadorias e Prod a Coml Export c/Fim Espec.Export 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricacdo Propria no Mercado Intemo 0,00
04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo 0,00
05.Receita de Prestacdo de Servigos - Mercados Intemo e Extemo 122.933.634,16
06 Receita de Unidades Imobilidrias Vendidas 0,00
07.Receita de Locagdo de Bens Maveis e Imdveis 0,00
08.Receita da Atividade Rural
09.(-)Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incond. 0,00
10.(-)ICMS 327317 46
11.(-)Cofins 924033358
12.(-)PISiPasep 2.006.125,09
13.(-)8s 87537255
14 (-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Servicos 0,00

15.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 110.484 485 48
16.(-)Custo dos Bens e Servigos Vendidos 71.283.103,08

17.LUCRO BRUTO 39.201.382.40
18.Variagdes Cambiais Afivas 35.008.824.25
19.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variavel, exceto Day-Trade 0,00
20.Ganhos em Operagdes Day-Trade 0,00
21.Receitas de Juros sobre o Capital Proprio 0,00
22.Outras Receitas Financeiras 1.744.714,06
23.Ganhos na Alien. Particip. N3o Integrantes do Ativo Permanente 0,00
24 Resultados Positivos em Participaces Societarias 0,00
25 Amortizagdo de Desagio nas A Bes de Investimento: pelo PL 0,00
26 Resultados Positivos em SCP 0,00
27 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00
28 Reversio dos Saldos das Provisbes Operacionais 0,00
29 Outras Receitas Operacionais 6.439 635,26

11.Contudo, a mera informagado contida na DIPJ sob a rubrica “Outras Receitas
Operacionais” ndo ¢ suficiente para demonstrar que 0s valores relativos aos ganhos de capital em
questdo foram efetivamente oferecidos a tributacéo.

12.Realmente, além da discrepancia quanto a nomenclatura, ndo foi apresentado
qualquer detalhamento dos valores componentes das receitas declaradas, segregando aqueles
inerentes aos ganhos no mercado de renda variavel e o IRRF por ventura incidente.

13.Como é cedico, nos termos do artigo 76, inciso | e 8 2° da Lei n° 8.981, de
1995, o IRRF sobre rendimentos de aplica¢des financeiras de renda fixa e de renda variavel, ou
pago sobre os ganhos liquidos mensais, poderad ser deduzido do apurado no encerramento do
periodo ou na data da extin¢do, no caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributacdo
com base no lucro real, devendo os respectivos rendimentos integrar o lucro real.

14.Desse modo, era imprescindivel que a Recorrente produzisse prova capaz de
demonstrar 0 montante e a composicao dos rendimentos financeiros que teriam sido percebidos,
a sua contabilizacdo e correlagdo com os valores retidos a titulo de imposto de renda na fonte,
bem como que as receitas foram oferecidas a tributacdo no ano-calendario em questao, énus do
qual ndo se desenvencilhou.

15.A proposito do tema, confira-se a Simula CARF n° 80, assim enunciada:

Sumula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do imposto
de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas
correspondentes na base de célculo do imposto.

16.J4 quanto_a comprovacdo dos demais valores decorrentes de IRRF, a
Recorrente expbe sua suposicdo de que as fontes pagadoras ndo declararam 0s respectivos
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valores e que, por tal razéo, ndo puderam ser encontrados no sistema da RFB. Porém, também
nesse item deixou de produzir prova, a pretexto de que, por se tratar de um periodo que supera
10 (dez) anos, nao houve tempo bastante para que tais documentos fossem encontrados nas
diligéncias que diz ter realizado perante as instituicdes financeiras.

17.Todavia, também aqui a Recorrente deixou de oferecer qualquer meio probante
a respeito da percepcéo das receitas financeiras e do decorrente IRRF, limitando-se a afirmar que
néo teve tempo para obter os respectivos informes de rendimentos, mas sequer apresentando 0s
comprovantes das operacdes financeiras e da eventual retencdo de IR. Nessa toada, a Simula
CAREF 143 ¢é suficientemente elucidativa ao dispor sobre a possibilidade de a prova da retencdo
poder ser realizada por outros meios além do préprio comprovante emitido pela fonte pagadora,
in verbis:

Stmula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de retengéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

18.No mais, retire-se do oblivio que a comprovacéo do direito creditorio incumbe
ao interessado, que deve apresentar elementos probantes aptos a demonstrar a sua existéncia.
N&o tendo a Recorrente logrado éxito nesse quesito, ndo compete ao 6rgdo julgador suprir a
deficiéncia probatoria por meio da realizacdo de diligéncias, que, via de regra, cabem em
situacBes em que ha duvidas a partir dos elementos ja disponiveis nos autos, que demandam
complementacdo ou esclarecimentos adicionais. Por conseguinte, indefere-se o pedido de
realizacdo de diligéncias tal como propostas na peca recursal.

DISPOSITIVO

19.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheco do recurso
voluntario, mas nego-lhe provimento, mantendo incélume a deciséo recorrida.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca



